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Relatório Trabalhista
Nº 104 28/12/00

CAGED - NOVO PRAZO PARA ENTREGA

De acordo com o art. 3º da Medida Provisória nº 1.952-31, de 14/12/00, DOU 15/12/00, que alterou o art. 1º da Lei
nº 4.923, de 23/12/65, o Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED deverá ser entregue, mensalmente,
até o dia 7 do mês subseqüente.

Conforme o texto abaixo, a nova redação não deixou claro, se o novo prazo de entrega aplica-se retroativamente a
movimentação de empregados relativo ao mês de dezembro/2000 ou a partir de janeiro/2001.

Por via de dúvida, com relação a movimentação de dezembro/2000, recomendamos efetuar a entrega no próximo
dia 5 (sexta-feira), vez que o dia 7 recairá no domingo.

"Art. 1º - (...)

§ 1º - As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam obrigadas a fazer a respectiva comunicação
às Delegacias Regionais do Trabalho, mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como estabelecido em
regulamento, em relação nominal por estabelecimento, da qual constará também a indicação da Carteira de
Trabalho e Previdência Social ou, para os que ainda não a possuírem, nos termos da lei, os dados indispensáveis
à sua identificação pessoal.

§ 2º - O cumprimento do prazo fixado no parágrafo anterior será exigido a partir de 1º de janeiro de 2001."

Assim, na Agenda Trabalhista - janeiro/2001 (RT 103/2000):

Onde se lê:

DIA 15 CADASTRO DE EMPREGADOS - CAGED - ENTREGA NO CORREIO OU VIA INTERNET

A empresa que no mês de dezembro/2000, teve os seguintes movimentos: admissão, demissão,
reintegração, aposentadoria, falecimento e transferência de empregados, deverá, até esta data,  fazer a
entrega respectivo Cadastro ao Correio de sua cidade ou via Internet no seguinte endereço eletrônico:
http://www.mtb.gov.br. Mais detalhes no RT 008/99.

Leia-se:

DIA 05 CADASTRO DE EMPREGADOS - CAGED - ENTREGA NO CORREIO OU VIA INTERNET

A empresa que no mês de dezembro/2000, teve os seguintes movimentos: admissão, demissão,
reintegração, aposentadoria, falecimento e transferência de empregados, deverá, até esta data,  fazer a
entrega respectivo Cadastro ao Correio de sua cidade ou via Internet no seguinte endereço eletrônico:
http://www.mtb.gov.br. Mais detalhes no RT 008/99.
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PARTICIPAÇÃO DO EMPREGADO NOS LUCROS OU RESULTADOS DA
EMPRESA - COMÉRCIO VAREJISTA - TRABALHO AOS DOMINGOS

A Lei nº 10.101, de 19/12/00, DOU de 20/12/00, regulamentou o dispositivo constitucional denominado de
participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa; incluiu um representante indicado pelo
sindicato profissional, na comissão de empregados da empresa; e autorizou o comércio varejista à trabalhar aos
domingos, mediante prévia autorização da Prefeitura local (alvará de funcionamento municipal).

Entre outros assuntos, as empresas de modo geral, salvo quando previstas na convenção ou acordo coletivo,
deverão convencionar junto aos seus empregados, através de uma comissão previamente organizada, por eles
escolhida, e integrada por um representante indicado pelo sindicato profissional, o mecanismo para atender o
respectivo objetivo. Não estão obrigadas as pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos.

A convenção, deverá constar regras e objetivas, inclusive de mecanismos de aferição de índices de produtividade,
qualidade ou lucratividade  da empresa, bem como programas de metas e prazos, pactuados previamente.

A participação nos lucros ou resultados, não tem natureza salarial, não se aplica o princípio de habitualidade e nem
tem incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário.

Na íntegra:

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.982-77, de 2000, que o Congresso Nacional
aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da
Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei regula a participação dos Trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de
integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7º, inciso XI, da Constituição.

Art. 2º - A participação no lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:

I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

II - convenção ou acordo coletivo.

§ 1º - Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos
substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser
considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:

I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

§ 2º - O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.

§ 3º - Não se equipara a empresa, para os fins desta Lei:

I - a pessoa física;
II - a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:

a) não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a dirigentes, administradores ou empresas vinculadas;
b) aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País;
c) destine o seu patrimônio a entidade congênere ou ao poder público, em caso de encerramento de suas atividades;
d) mantenha escrituração contábil capaz de comprovar a observância dos demais requisitos deste inciso, e das normas
fiscais, comerciais e de direito econômico que lhe sejam aplicáveis.

Art. 3º - A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem
constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio de habitualidade.

§ 1º - Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional as participações
atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua
constituição.

§ 2º - É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou
resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

§ 3º - Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos lucros ou resultados, mantidos
espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com as obrigações decorrentes de acordos ou convenções
coletivas de trabalho atinentes à participação nos lucros ou resultados.

§ 4º - A periodicidade semestral mínima referida no § 2º poderá ser alterada pelo Poder Executivo, até 31/12/2000, em função
de eventuais impactos nas receitas tributárias.

§ 5º - As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no
mês, como antecipação do imposto de renda devido na declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa
jurídica a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto.

Art. 4º - Caso a negociação visando à participação nos lucros ou resultados da empresa resulte em impasse, as partes
poderão utilizar-se dos seguintes mecanismos de solução do litígio:
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I - mediação;
II - arbitragem de ofertas finais.

§ 1º - Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o árbitro deve restringir-se a optar pela proposta apresentada,
e caráter definitivo, por uma das partes.

§ 2º - O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes.

§ 3º - Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral de qualquer das partes.

§ 4º - O laudo arbitral terá força normativa, independentemente de homologação judicial.

Art. 5º - A participação de que trata o art. 1º desta Lei, relativamente aos trabalhadores em empresas estatais, observará
diretrizes específicas fixadas pelo Poder Executivo.

§ único - Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, sociedade de economia mista, suas subsidiárias e
controladas e demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a
voto.

Art. 6º - Fica autorizado, a partir de 09/11/97, o trabalho aos domingos no comércio varejista em geral, observado o art. 30,
inciso I, da Constituição.

§ único - O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos uma vez no período máximo de 4 (quatro) semanas,
com o domingo, respeitadas as demais normas de proteção ao trabalho e outras previstas em acordo ou convenção coletiva.

Art. 7º - Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.982-76, de 26/10/00.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 19/12/00
179º da Independência e 112º da República.

Senador Antonio Carlos Magalhães
Presidente.

MENOR APRENDIZ
ALTERAÇÕES A PARTIR DE 20/12/2000

A Lei nº 10.097, de 19/12/00, DOU de 20/12/00, alterou dispositivos da  CLT, com relação ao menor aprendiz.

Em linhas gerais, a principais alterações são as seguintes:

• o menor aprendiz passa a receber o salário mínimo hora;
• o contrato de aprendizagem tem o seu limite de até 2 anos;
• os estabelecimentos de qualquer natureza (não somente indústrias), exceto entidades sem fins lucrativos, estão

obrigados a empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem em número
equivalente a 5 até 15% dos empregados existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem
formação profissional;

• hipótese em que os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem cursos ou vagas suficientes para
atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser suprida por outras entidades qualificadas em
formação técnico-profissional metódica;

• a jornada diária do aprendiz tem o seu limite de 6 horas, não sendo permitido a prorrogação e nem  a
compensação de jornada (exceção de até 8 horas diárias para os aprendizes que já tiverem completado o
ensino fundamental, se nelas forem computadas as horas destinadas à aprendizagem teórica);

• não mais se considera justa causa para dispensa do aprendiz, a falta reiterada no cumprimento do dever ou
falta de razoável aproveitamento;

• o contrato de aprendizagem somente será extinto no seu término normal ou quando o aprendiz completar 18
anos, podendo haver a interrupção nas seguintes hipóteses: desempenho insuficiente ou inadaptação do
aprendiz; falta disciplinar grave; ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; ou a pedido do
aprendiz;

• nos casos de interrupções de contrato de aprendizagem, não se aplica a indenização prevista nos arts. 479 e
480 da CLT;

• cai de 8 para 2% o FGTS sobre os contratos de aprendizagem.

Na íntegra:

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os arts. 402, 403, 428, 429, 430, 431, 432 e 433 da Consolidação das Leis do Trabalho CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de quatorze até dezoito anos."
(NR)
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" (...) "

"Art. 403. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a
partir dos quatorze anos." (NR)

"Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais prejudiciais à sua formação, ao seu
desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em horários e locais que não permitam a freqüência à escola."
(NR)

"a) revogada;"

"b) revogada."

"Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por escrito e por prazo
determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao maior de quatorze e menor de dezoito anos,
inscrito em programa de aprendizagem, formação técnico-profissional metódica, compatível com o seu
desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz, a executar, com zelo e diligência, as tarefas necessárias
a essa formação." (NR)

"§ 1º - A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social,
matrícula e freqüência do aprendiz à escola, caso não haja concluído o ensino fundamental, e inscrição em
programa de aprendizagem desenvolvido sob a orientação de entidade qualificada em formação técnico-
profissional metódica." (AC)*

"§ 2º - Ao menor aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o salário mínimo hora." (AC)

"§ 3º - O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de dois anos." (AC)

"§ 4º - A formação técnico-profissional a que se refere o caput deste artigo caracteriza-se por atividades teóricas e
práticas, metodicamente organizadas em tarefas de complexidade progressiva desenvolvidas no ambiente de
trabalho." (AC)

"Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricular nos cursos dos
Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze
por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação
profissional." (NR)

"a) revogada;"

"b) revogada."

"§ 1º -A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for entidade sem fins lucrativos, que tenha
por objetivo a educação profissional." (AC)

"§ 1º - As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão lugar à admissão de um
aprendiz." (NR)

"Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem cursos ou vagas suficientes
para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser suprida por outras entidades qualificadas em
formação técnico-profissional metódica, a saber:" (NR)

"I - Escolas Técnicas de Educação;" (AC)

"II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à educação profissional,
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente." (AC)

"§ 1º - As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura adequada ao desenvolvimento dos
programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do processo de ensino, bem como acompanhar e
avaliar os resultados." (AC)

"§ 2º - Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com aproveitamento, será concedido
certificado de qualificação profissional." (AC)

"§ 3º - O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para avaliação da competência das entidades
mencionadas no inciso II deste artigo." (AC)

"Art. 431. A contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela empresa onde se realizará a aprendizagem ou pelas
entidades mencionadas no inciso II do art. 430, caso em que não gera vínculo de emprego com a empresa
tomadora dos serviços." (NR)

"a) revogada;"

"b) revogada;"

"c) revogada."

"Parágrafo único." (VETADO)
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"Art. 432. A duração do trabalho do aprendiz não excederá de seis horas diárias, sendo vedadas a prorrogação e a
compensação de jornada." (NR)

"§ 1º - O limite previsto neste artigo poderá ser de até oito horas diárias para os aprendizes que já tiverem
completado o ensino fundamental, se nelas forem computadas as horas destinadas à aprendizagem teórica." (NR)

"§ 2º - Revogado."

"Art. 433. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz completar dezoito anos,
ou ainda antecipadamente nas seguintes hipóteses:" (NR)

"a) revogada;"

"b) revogada."

"I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz;" (AC)

"II - falta disciplinar grave;" (AC)

"III - ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; ou" (AC)

"IV - a pedido do aprendiz." (AC)

"Parágrafo único. Revogado."

"§ 2º - Não se aplica o disposto nos arts. 479 e 480 desta Consolidação às hipóteses de extinção do contrato
mencionadas neste artigo." (AC)

Art. 2º - O art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º :

"§ 7º - Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste artigo reduzida para dois por
cento." (AC)

Art. 3º - São revogados o art. 80, o § 1º do art. 405, os arts. 436 e 437 da Consolidação das Leis do Trabalho CLT,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Dornelles

* AC = Acréscimo.

OBRIGAÇÕES DE PEQUENO VALOR PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL

A Lei nº 10.099, de 19/12/00, DOU de 20/12/00, alterou a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, regulamentando o
disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal, definindo obrigações de pequeno valor para a Previdência
Social. Na íntegra:

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O art. 128 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, alterado pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de benefícios regulados nesta
Lei cujos valores de execução não forem superiores a R$ 5.180,25 (cinco mil, cento e oitenta reais e vinte e cinco
centavos) por autor poderão, por opção de cada um dos exeqüentes, ser quitadas no prazo de até sessenta dias
após a intimação do trânsito em julgado da decisão, sem necessidade da expedição de precatório." (NR)

"§ 1º É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo que o pagamento se faça,
em parte, na forma estabelecida no caput e, em parte, mediante expedição do precatório." (AC)*

"§ 2º É vedada a expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago na forma do caput." (AC)

"§ 3º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no caput, o pagamento far-se-á sempre por meio de
precatório." (AC)
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"§ 4º É facultada à parte exeqüente a renúncia ao crédito, no que exceder ao valor estabelecido no caput, para que
possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, na forma ali prevista." (AC)

"§ 5º A opção exercida pela parte para receber os seus créditos na forma prevista no caput implica a renúncia do
restante dos créditos porventura existentes e que sejam oriundos do mesmo processo." (AC)

"§ 6º O pagamento sem precatório, na forma prevista neste artigo, implica quitação total do pedido constante da
petição inicial e determina a extinção do processo." (AC)

"§ 7º O disposto neste artigo não obsta a interposição de embargos à execução por parte do INSS." (AC)

Art. 2º - O disposto no art. 128 da Lei nº 8.213, de 1991, aplica-se aos benefícios de prestação continuada de que
trata a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Art. 3º - Os precatórios inscritos no Orçamento para o exercício de 2000 que se enquadrem nas demandas
judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 1991, ou no art. 2º desta Lei, poderão ser liquidados em até
noventa dias da data de sua publicação, fora da ordem cronológica de apresentação.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Waldeck Ornélas

* AC = Acréscimo.

CIPA - MANDATOS EM ANDAMENTO
NA DATA DA ENTRADA EM VIGOR DA NR 22

A Portaria nº 33, de 26/12/00, DOU de 27/12/00, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, determinou que as
Comissões Internas de Prevenção de Acidentes - CIPA com mandatos em andamento na data da entrada em vigor
da NR22 isto é, 21/04/2000, manterão sua organização e atribuições até o fim do respectivo mandato. Na íntegra:

A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO e o DIRETOR DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista as deliberações da Comissão Permanente Nacional do Setor
Mineral, instituída pela Portaria MTE/GM n.º 2.038, de 15 de dezembro de 1999 resolvem:

Art.1º - As Comissões Internas de Prevenção de Acidentes - CIPA com mandatos em andamento na data da
entrada em vigor da NR22 isto é, 21/04/2000, manterão sua organização e atribuições até o fim do respectivo
mandato.

Art. 2º - Para observação dos prazos previstos no anexo II da Portaria Ministerial 2.037/99 Quadro de prazos para
o cumprimento dos itens da NR-22 - a empresa ou Permissionário de Lavra Garimpeira deverá elaborar um
cronograma físico de implantação dos itens ali consignados, nas formas previstas nas alíneas "c" e "g" do item
22.3.7.1, da NR22, o qual deverá integrar o PGR.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VERA OLÍMPIA GONÇALVES
Secretária
JUAREZ CORREIA BARROS JÚNIOR
Diretor

RESUMO - INFORMAÇÕES

COOPERATIVAS - CONTRIBUIÇÃO PARA SESCOOP - MP 1.961-30/00

A Medida Provisória nº 1.961-30, de 21/12/00, DOU de 22/12/00, dispôs sobre o Programa de Revitalização de
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, autorizou a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do
Cooperativismo - SESCOOP, e convalidou a MP nº 1.961-29, de 23/11/00.  De acordo com a MP,  desde 01/01/99
as cooperativas passam a contribuir 2,5% sobre o montante da remuneração paga a todos os empregados para
SESCOOP - Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo, em substituição a contribuição de mesma
espécie (SENAI, SESI, SENAC, SESC, SENAT, SEST, SENAR).
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EMPREGADO DOMÉSTICO - ACESSO AO FGTS E AO SEGURO-DESEMPREGO - MP Nº 1.986-13/00

A Medida Provisória nº 1.986-13, de 21/12/00, DOU de 22/12/00, acresceu dispositivos à Lei nº 5.859, de 11/12/72
(profissão de empregado doméstico), facultou o acesso ao FGTS e ao Seguro-Desemprego e convalidou a MP nº
1.986-12, de 23/11/00.

REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MP 2.060-3/00

A Medida Provisória nº 2.060-3, de 21/12/00, DOU de 22/12/00, convalidou a MP nº 2.060-2, de 23/11/00 e dispôs
sobre o reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social, e altera dispositivos das Leis nos 8.212 e 8.213,
de 24 de julho de 1991, 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, 9.639, de 25 de maio de 1998, 9.717, de 27 de novembro
de 1998, e 9.796, de 5 de maio de 1999, e deu outras providências.

PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA OU COM MOBILIDADE REDUZIDA - NORMAS GERAIS E
CRITÉRIOS BÁSICOS

A Lei nº 10.098, de 19/12/00, DOU de 20/12/00, estabeleceu normas gerais e critérios básicos para a promoção da
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e deu outras providências.

TRANSPORTE DE PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA NO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO
INTERESTADUAL

O Decreto nº 3.691, de 19/12/00, DOU de 20/12/00, regulamentou a Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, que
dispõe sobre o transporte de pessoas portadoras de deficiência no sistema de transporte coletivo interestadual.

ALUNOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA SME - AQUISIÇÃO DE VAGAS E ESCOLA PRÓPRIA

A Resolução nº 4, de 18/12/00, DOU de 20/12/00, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, Ministério
da Educação, dispôs sobre o atendimento pelo estabelecimento particular de ensino fundamental aos alunos
beneficiários do programa Sistema de Manutenção de Ensino Fundamental SME nas modalidades Aquisição de
Vagas e Escola Própria, e dá outras providências.

Para fazer a sua assinatura,
entre no site www.sato.adm.br

O que acompanha na assinatura ?

• informativos editados duas vezes por semana (3ª e 6ª feiras);
• CD-Rom Trabalhista (guia prático DP/RH) devidamente atualizado;
• consultas trabalhistas por telefone e por e-mail (sem limite);
• acesso integral às páginas do site (restritas apenas aos assinantes);
• notícias de urgência ou lembretes importantes, por e-mail;
• requisição de qualquer legislação, pertinente a área, além dos arquivos disponibilizados no CD-Rom

Trabalhista;
• descontos especiais nos eventos realizados pela Sato Consultoria de Pessoal (cursos, palestras e treinamento

in company).

Todos os direitos reservados
Todo o conteúdo deste arquivo é de propriedade de V. T. Sato (Sato Consultoria). É destinado somente para uso pessoal e não-comercial. É

proibido modificar, licenciar, criar trabalhos derivados, transferir ou vender qualquer informação, sem autorização por escrito do autor. Permite-
se a reprodução, divulgação e distribuição, mantendo-se o texto original, desde que seja citado a fonte, mencionando o seguinte termo:

“fonte: sato consultoria - www.sato.adm.br”


